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1ª VARA CÍVEL DE TABOÃO DA SERRA - Rua Mário Latorre, nº 96 - Parque
Pinheiros - CEP 06767-230 - Fone: 4787-3004 - Taboão da Serra-SP - E-mail:
taboao1cv@tjsp.jus.br  - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº
1004741-29.2016.8.26.0609. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro de
Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr. RAFAEL RAUCH, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a JOÃO DIAS DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, marceneiro, RG
220037176, CPF 124.094.278-80, que lhe foi proposta uma ação de BUSCA E
APREENSÃO em ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA por parte de SUL FINANCEIRA S.A. -
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, tendo por objeto o veículo
Ford Fiesta Supercharge, cor preta, ano/mod. 2005/2006, placa DRT-8162, chas-
si 9BFZF10B168394556, Renavam 864008015, com a consolidação da proprie-
dade plena do bem no patrimônio do autor, o qual foi adquirido pelo réu com
alienação fiduciária em garantia nos termos do contrato n° 50-03360/15, de
09.02.2015, face ao não pagamento das parcelas avençadas. Estando o réu em
lugar incer to e não sabido, foi defer ida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no
prazo de 05 dias, PAGUE a INTEGRALIDADE da DÍVIDA ou CONTESTE o feito
no prazo de 15 dias, ambos após os 20 dias supra, sob pena de presumirem-se
verdadeiros os fatos alegados e ciente de que não havendo manifestação lhe
será nomeado CURADOR ESPECIAL.Será o presente edital, por extrato, publi-
cado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Taboão da
Serra, aos 28 de julho de 2022. a) Rafael Rauch, Juiz de Direito.

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - 
PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos 
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na 
Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.403.961 o requerimen-
to feito pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade 
de credora fiduciária, objetivando a intimação da devedora fiduciante, ANA PATRYCIA CLEMENTINO 
LOPES RG nº 52.590.972-2-SSP/SP, CPF/MF nº 417.427.478-92, brasileira, solteira, maior, cabelei-
reira, a qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme certidões expedidas pelos Oficiais de 
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, de forma que, a teor do que 
dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica intimada a comparecer neste Serviço de Registro 
de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio 
de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em 
atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 22 de agosto de 2022, o valor de 
R$52.001,54 (Cinquenta e dois mil, um real e cinquenta e quatro centavos), em conformidade 
com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, regis-
trado na matrícula nº 356.322, referente ao Apartamento nº 52, Localizado no 5° andar do Bloco 10, 
integrante do empreendimento denominado “Esporte e Vida Horto do Ypê”, situado na Rua Osiris 
de Camargo, n° 100, 29º Subdistrito - Santo Amaro; -  sendo que o valor acima será acrescido das 
custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal da fiduciante e de todas as 
despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADA à mencionada devedora fiduciante que, no 
dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, será a mesma considerada 
como intimada e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo 
legal para a purgação da mora, o credor-fiduciário será facultado requerer a consolidação da proprie-
dade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os 
efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado 
por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 22 de agosto de 2022. PLINIO 
ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0025160-57.2019.8.26.0100. A MMª. 
Juíza de Direito da 28ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. FLAVIA POYARES 
MIRANDA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RICARDO JOSE FERRIGNO, CPF. 129.654.538-57, 
que nos autos da ação de Cumprimento de Sentença proposta por VSTP EDUCAÇÃO LTDA 
procedeu-se os bloqueios através do sistema SISBAJUD, da quantia de R$ 3.692,30 (fls. 217/231 dos 
autos). Estando o executado em lugar ignorado, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que 
apresente impugnação no prazo de 05 dias (art. 854, §3º), que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, sob pena de conversão do bloqueio em penhora e consequente liberação á exequente. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

 
 

 
 

WECLIX TELECOM S.A.
CNPJ/ME Nº 31.445.249/0001-34 - NIRE 35.3.0055910-0

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA (“AGE”) 
A SER REALIZADA EM 29 DE AGOSTO DE 2022, ÀS 10 HORAS

Ficam convocados os senhores acionistas da Weclix Telecom S.A. (“Companhia”), para a Assembleia Geral 
Extraordinária que será realizada, em primeira convocação, no dia 29 de agosto de 2022, às 10 horas, na sede 
social da Companhia localizada na Avenida Presidente Vargas, nº 387, Quadra 27, Lote 11, Bairro Jardim Améri-
ca, Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, CEP 14026-000, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: eleição e 
reeleição dos membros do conselho de administração da Companhia. A Companhia informa que os materiais e 
documentos necessários para a análise da matéria constante da ordem do dia estão à disposição dos senhores 
acionistas na sede da Companhia. Os instrumentos de mandato com poderes especiais para representação na 
AGE deverão ser encaminhados por e-mail para gvieira@weclix.com.br com antecedência mínima de 72h da 
realização da AGE. Ribeirão Preto/SP, 18 de agosto de 2022. Alexandre de Araújo Prioste, Renato José Silveira 
Lins Sucupira, Edilson Rodrigo Lagamba, Marco Aurélio Mazarão Soliman, e Marcelo Leite Marder - Membros 
do Conselho de Administração.                                                                                                                            (19,20,23)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O presidente da Cooperativa Habitacional Vila Verde – COOHVV, no uso de suas atribuições, conforme lhe faculta os 
Estatutos Sociais de 15 de abril de 1994, devidamente arquivado na JUCESP – Junta Comercial do Estado de São Paulo 
em 05 de agosto de 2021, sob nº 3540019354-9 e no CNPJ/ME nº 42.206.336/0001-55, convoca todos os associados em 
dia com suas respectivas obrigações sociais, para Assembléia Geral Ordinária e Extraórdinaria conforme previsto no (art. 
38 da Lei nº 5.764, de 1971) à realizar-se no próximo dia 02 de setembro de 2022, na sede Cooperativa com endereço 
na Rua Benjamim Constant, 171 – andar 3 – Sé – São Paulo/SP – CEP nº 01005-000. Com a primeira chamada às 13:00 
horas, quando se instalará e deliberará estando presentes a maioria dos associados, ou, em Segunda chamada às 16:00 
horas, quando se instalará e deliberará pela maioria dos presentes, que deverá discutir e deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia: 1 – Eleição do liquidante responsável e eleição do conselho fiscal e qualificação dos membros; 2 – Alteração de 
razão social da Cooperativa com acréscimo da denominação “EM LIQUIDAÇÃO”.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1011624-12.2018.8.26.0224. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a DIVINO DE SOUZA RODRIGUES, JULIO CESAR LISBOA e CATARINA BARROS, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que MARIA APARECIDA BIANA ajuizou(ram) 
ação de USUCAPIÃO, visando usucapir o imóvel urbano com área de 146,55 m localizado à esquina da Rua:Jayme Augusto dos Santos 
com a Rua Dr.Roberto Lemos de Pádua,240,Lote 1,Quadra 9,Jardim Palmira -Grs,SP, alegando posse mansa e pacífica há 17 anos. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o 
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 26 de abril de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1046183-50.2016.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Théo Assuar Gragnano, na forma da Lei, etc. Faz Saber a TEMA 
ESTRUTURA METALICAS LTDA-ME, CNPJ nº 25.776.196/0001- 31, na pessoa do sócio Emilio Jose Delphino Guerra que por parte de 
CLAUDINEIA PEREIRA DE SOUZA foi ajuizada ação de Rescisão Contratual Cumulada com o Pedido de restituição de Valores Pagos 
pelo procedimento Comum, objetivando a procedência da ação, declarando-se a rescisão contratual, condenando a Ré a restituir a Autora a 
quantia despendidas com a compra das capas de couro no valor de R$3.600,00, bem como condenando a Ré ao pagamento de 
indenização por danos morais. Valor da causa R$21.200,00 (Setembro/2016). Estando a ré em local ignorado, expediu-se o presente edital 
de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, querendo ofereçam defesa, sendo advertidos dos 
artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Ficando advertidos que será 
nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de junho de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS. Processo Digital nº: 0055139-30.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina de Figueiredo Dorlhiac Nogueira, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER aos que virem ou tomarem conhecimento do presente edital de INTIMAÇÃO do executado, FRANCISCO SOARES DA SILVA, 
CPF 760.356.208-25, expedido com prazo de 15 dias, que, nos autos supra citados que lhes move SILVIO PACHECO MEDEIROS, foi 
determinado bloqueio judicial no valor de R$ 13.020,19 (Janeiro/2022) através do sistema SISBAJUD, Cumprido parcialmente no valor de R$ 
752,09 em contas de sua titularidade e penhorados nos autos supra. estando o executado em local ignorado, expede-se o presente edital de 
intimação para que no Prazo de 15 dias a fluir após o prazo supra de 20 dias, ofereça impugnação (artigo 525 do Código de Processo Civil - 
Lei n.º 13.105/2015). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 05 de agosto de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1047273-20.2021.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª Vara Cível 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Caio Moscariello Rodrigues, na forma da Lei, etc. Faz Saber a CONCEITO 
& CIA MADEIRAS ME, CNPJ 41.138.449/0001-06, na pessoa de seu representante legal e a LEANDRO MARAGON, brasileiro, solteiro, 
comerciante, portador do RG No. 43.154.895-X SSP/SP, e inscrito no CPF/MF 319.083.318-44 que por parte de RODRIGO BLAS foi 
ajuizada a presente ação de procedimento comum, objetivando Declarar rescindido o pedido de venda, firmado entre as partes, tendo em 
vista o descumprimento contratual, conforme restou demonstrado nos autos, Restituição do valor pago pelo REQUERENTE, na quantia de 
R$13.760,00 e Condenar os REQUERIDOS ao pagamento de indenização a título de danos morais no valor de R$ 5.000,00. Valor da 
causa R$ 18.760,00 (Agosto/2021).Estando os réus em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 
dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, querendo ofereçam defesa, sendo advertidos dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob 
pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de 
revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 06 de maio de 2022. 

D E C I S Ã O – E D I T A L - Processo nº: 1120321-19.2015.8.26.0100. Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota 
Promissória. Exequente: Jose Caetano Executado: Myung Bok Kim. Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis 
para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida às fls. 194/195, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ 
SABER a MYUNG BOK KIM, CPF 022.682.718-62, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação EXECUÇÃO DE 
TITULO EXTRAJUDICIAL por JOSE CAETANO, alegando em síntese: a parte ré é devedora de R$ 3.915,88 (valor em julho de 2016). 
Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente pagamento ou oferte defesa nos 
termos legais. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital 
tem o prazo de 20 dias.São Paulo, 3 de agosto de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1003570-45.2019.8.26.0152. O MMº Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro 
de Cotia/SP, Dr. Rodrigo Aparecido Bueno de Godoy, na forma da Lei, etc. Faz Saber a MARCONDYS ESTANISLAU DA SILVA, RG. 
53.575.893-5-SSP/SP e CPF. 084.913.174-06, que ALCYR DE BARROS RONDON, ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial para 
cobrança de R$ 3.925,44 (Abril/2019), referente o Contrato de Venda de Imóvel firmado entre as partes, onde o réu deixou de pagar as 
parcelas vencidas entre 10/08/18 e 10/03/19, do Lote nº 76 - Quadra I, do Loteamento Morada de Santa Fé, localizado no Município de 
Cotia/SP, conforme consta nos documentos anexados nos autos. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, 
pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de 
pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou ofereça Embargos à Execução, 
em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (Art. 257 inciso IV do NCPC), presumindo-se 
verdadeiras as alegações formuladas (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. Cidade de Cotia, aos 
16 de agosto de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1037232-02.2018.8.26.0001. O MMº Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro 
Regional I – Santana/SP, Dr. ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, na forma da Lei. FAZ SABER a RICARDO NEVES 
MARTINELLI, CPF 073.086.258-50, que GILBERTO NEVES MARTINELLI, RG. 16.581.157-2 e CPF. 022.527.668-24, ajuizou ação de 
Exigir Contas, objetivando a procedência da ação para declarar a obrigação do Réu em prestar contas relativas ao bem imóvel, parte do 
processo de inventário que fora alugado do imóvel localizado à Rua Carlos Alberto de Oliveira, 228 – antigo 3052, Jardim Tremembé – SP, 
detalhando todos os negócios jurídicos realizados durante o período em que o inventário ainda estava em andamento, totalizando o valor de 
R$ 53.125,00 (Dezembro/2018). Estando o requerido em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 
dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, apresente as contas ou conteste a ação nos termos do artigo 550 do CPC, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados pelo Autor. Decorridos os prazos retro sem manifestação ser lhe á nomeado Curador 
Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 12 de Agosto de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. Processo nº 1009906-48.2016.8.26.0224/01. A MMª Juiza de Direito da 4ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos/SP, Dra. Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc... Faz Saber a JOÃO MARCO CIRILO OLIVEIRA, RG. 
48.996.918-5 e CPF. 442.669.738-70, sito à Avenida Sete de Setembro, 359, Sala 01, Vila Galvao Guarulhos – SP, que por este Juízo, 
tramita ação de Cumprimento de sentença, movida por GIMATEX COMERCIO DE TECIDOS LTDA. Estando o réu em lugar ignorado, nos 
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 138.938,46, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor 
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do CPC. Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o réu, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. 
NADA MAIS. Cidade de Guarulhos, 02/08/2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1008569-07.2020.8.26.0152. O MMº Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro 
de Cotia/SP, Dr. CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a MISAEL DOS SANTOS PEREIRA, RG 
231892792, CPF 168.139.638-64, que lhe foi proposta ação de cobrança por parte de ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS EM 
RESIDENCIAL SANTO IVO, requerendo a cobrança do valor de R$ 3.560,26 (outubro/2020), referente às taxas associativas vencidas e não 
pagas pelo executado, entre os meses de Agosto/2019 e Outubro/2020 do Lote nº 10 - Quadra “I”, do Loteamento urbano denominado 
“RESIDENCIAL SANTO IVO", com nome fantasia “RESERVA DOS PIRES”, na cidade de Cotia/SP. Estando  o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Cotia, aos 15 de agosto de 2022. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.318.139, em 11 de setembro de 2020, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigo nº 1.242 do 
Código Civil), instruído com a Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por SANDRA SUELI CHAGAS PAELO, brasileira, solteira, auxiliar administrati-
vo, residente e domiciliado nesta Capital, a qual alega deter a posse mansa e pacífica com animus 
domini, somada à de seus antecessores, desde 28 de março de 1983, que adquiriu através escritura 
pública de venda e compra lavrada em 09 de setembro de 2016, celebrado com MARIA DO SOCOR-
RO RODRIGUES DE SOUSA; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao SOBRADO 
com área construída de 200,08m², situado na Rua Chico Vicente, nº 38-A, e seu terreno com área se 
superfície de 183,70m² correspondente à parte do lote nº 38 da quadra nº 03, do loteamento deno-
minado “Jardim Tereza Rosa”, bairro Pirajussara, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na 
Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte nº 169.237.0015-8 – em área maior; imóvel esse que 
se acha registrado em área conforme a matrícula nº 1.913, deste registro. Esta publicação é feita para 
dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo de Usucapião Extraju-
dicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, BARCELON IVO 
DE BARROS, MERCEDES MACHADO LOPES BARROS, ANTONIO DONIZETE DE REZENDE, AN-
TONIO GOMES ALVES  e ISAURA MOREIRA DUARTE, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 18 de agosto 
de 2.022. O Oficial.

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - 
PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos 
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada 
na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.348.693 o requeri-
mento feito pela RB CAPITAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, CNPJ/MF nº 02.773.542/0001-
22, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação da devedora fiduciante, CAROLINA 
NOGUEIRA ANDRADE LUZ RG nº 33280425-SSP/SP, CPF/MF nº 405.588.628-45, brasileira, sol-
teira, maior, sócia de empresa, a qual se encontra em local ignorado, incerto ou inacessível,  
conforme certidões expedidas pelos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 
Jurídica da Capital, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica inti-
mada a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário 
das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, 
a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando 
o débito, em 22 de agosto de 2022, o valor de R$285.380,60 (Duzentos e oitenta e cinco mil, 
trezentos e oitenta reais e sessenta centavos), em conformidade com a forma e condições esta-
belecidas no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 431.620, 
referente ao prédio situado na Avenida José Carlos Pace, n° 386, Interlagos, 32º Subdistrito – Capela 
do Socorro; -  sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as 
tentativas de intimação pessoal da fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. 
Fica INTIMADA á mencionada devedora fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última 
publicação do presente edital, será a mesma considerada como intimada e terá o prazo de quinze 
dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, à credo-
ra-fiduciária será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no 
§7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que 
possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de 
maior circulação local. São Paulo, 22 de agosto de 2022. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, 
EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE USUCAPIÃO, PROCESSO Nº 1006070-23.2017.8.26.0292. 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, Dr(a). MAURÍCIO BRISQUE 
NEIVA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como 
seus cônjuges e/ou sucessores que ARMANDO CARAMANICO E OUTROS HERDEIROS de que foi proposta uma ação 
de usucapião extraordinária objetivando o domínio dos lotes de terreno de nºs08, 09 e 10 do Loteamento denominado 
Veraneio Ijal nesta cidade e comarca. Ficam por este citado(s) para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após 
o prazo de 20 dias, contestem o presente feito. Não sendo contestado o feito, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Jacareí, aos 15 de agosto de 2022. 
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CENTAURO MOTOR CLUBE 
ASSEMBLÉIA GERAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Na qualidade de Presidente do CENTAURO MOTOR CLUBE, no uso das atribuições que lhe con-
ferem o Estatuto Social, convocamos os associados para se reunirem em Assembleia Geral, , 
no próximo dia 03 de SETEMBRO de 2022, na Rua Antônio Morais Barros n. 6 - Vila Zilda, São 
Paulo-SP, sede da Federação Paulista de Antigomobilismo, às 10:00 horas com a maioria absoluta 
dos associados com direito a voto, em primeira chamada e as 10:30 horas, com a presença de 
no mínimo 1/3 dos associados com direito a voto, em segunda chamada, para deliberar sobre os 
seguintes: 
1. Eleição dos novos membros da Diretoria; 
2. Posse dos novos membros da Diretoria; 
3. Alteração de Estatuto; 
4. Assuntos Gerais. 

São Paulo, 19 de AGOSTO de 2022
Jose Roberto Beilstrein

Presidente 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007177-30.2017.8.26.0704. A MM. 
Juíza de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra 
Luciane Cristina Silva Tavares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LUIZ ANTONIO LEME DE 
OLIVEIRA JUNIOR, CPF 143.780.368-78, que COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO 
MÚTUO DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DAS REGIÕES METROPOLITANAS DA BAIXADA 
SANTISTA E GRANDE SÃO PAULO - SICCOB UNIMAIS METROPOLITANA lhe ajuizou a ação de 
Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 55.307,04 (08/2019), referente 
ao Contrato de Abertura de Crédito em Conta Corrente  - Cheque Especial nº 2015700379, 
vinculado a conta corrente nº 006733-4. Encontrando-se o requerido em lugar incerto e não sabido, 
foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, 
ofereça resposta, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente, afixado e publicado, na forma da Lei. SP, 27/06/22. 

GAZETA DE SÃO PAULO – 22 E 23/08/2022 

J2X DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA S.A.
CNPJ/MF: 21.249.460/0001-28
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocam os Acionistas da Companhia para realização de Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada de 
forma remota, por meio de vídeo conferência por meio da plataforma Microsoft Teams, no dia: 5 de setembro de 
2022, no horário: 19:00 (dezenove horas), para deliberar sobre as seguintes matérias: (i)  Aprovar da aquisição pela 
Companhia de ações ordinárias nominativas da própria Companhia, para manutenção em tesouraria; (ii) aprovar o 
ingresso de ação judicial em face de Alexandre Krammel; e (iii) alterar o endereço da sede da Companhia.

Piracicaba, 19 de agosto de 2022.
Xisto Alves de Souza Junior - Presidente do Conselho de Administração

4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos –SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. 
PROCESSO Nº 1031175-70.2021.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro 
de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a PINHEIRO UTILIDADES PARA O LAR LTDA, CNPJ nº 09.037.213/0001-62, na pessoa de 
seus representantes legais, ação: Execução, reqte: 2co Construção e Comunicação Eireli - Epp, 
objetivando o recebimento de R$ 8.829,22 (08/2021) representada por Duplicata, estando os réus 
em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor 
supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que a tornará isenta das 
custas processuais ou, no mesmo prazo, apresentem embargos, sob pena de constituir título 
executivo judicial, ficando advertida deque no caso de revelia será nomeado curador. Afixe-se e 
publique-se na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos-SP. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030083-04.2018.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
10ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Gabriel Baldi de Carvalho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) HADAD CENOGRAFIA E DECORAÇÃO DE FESTAS EIRELLI -ME, CNPJ 25.118.919/0001-05, com endereço à  
Av. Newton Prado, 265, Centro, CEP 19400-000, Presidente Venceslau - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução 
de Título Extrajudicial por parte de Banco Santander (Brasil) S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 elias, pague o 
débito de R$ 26.423,63, atualizado até a data do efetivo pagamento, sob pena de penhora de seus bens; podendo, no prazo de 
15 elias, opor embargos ou, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, 
acrescido de custas e de honorários advocatícios, requerer o pagamento do restante do débito em 06 parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e de juros de 1% ao mês. Os prazos mencionados começarão a fluir após o decurso do prazo 
de 20 deste edital. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 06 de junho de 2022.

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007888-58.2019.8.26.0609. O MM. Juiz de Direito 
da 3ª Vara Cível, do Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr. NELSON RICARDO CASALLEIRO, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a CRISTIAN ARMISTRONG ALIONCIO DALDIM, CPF 329.606.758-27, que ROSA THEREZA BASILE e ESPÓLIO DE 
FILOMENA LÉA CIMINO BASILE, na pessoa de seu inventariante Pedro Basile, ajuizaram a ação de NOTIFICAÇÃO a fim de que, no 
prazo de 15 dias, compareça à administradora situada na Av. Conselheiro Rodrigues Alves, 640, sobreloja, Vila Mariana, São Paulo/SP 
e efetue o pagamento de R$ 9.359,01 (out/2019), acrescido de correção monetária e juros de mora, referente ao débito das parcelas 
vencidas e não pagas do Lote nº 55, da quadra 05, do Loteamento Jardim Novo Horizonte III, objeto da matrícula 20.670 do CRI de 
Taboão da Serra/SP, bem como as que se vencerem, eventuais IPTU e outros tributos e taxas não pagos, até a data do efetivo pagamento, 
custas, honorários e demais cominações, sob pena de ficar constituído em mora, além de se sujeitar a competente Ação de Rescisão 
Contratual c.c. Reintegração de Posse e Perdas e Danos. Estando o requerido em lugar ignorado, expediu-se o presente, com o prazo 
de 20 dias e decorrido o prazo de 15 dias, na forma do art. 256, II do Novo CPC, o que o Cartório certificará, serão entregues os autos a 
Requerente. Será o presente  edital, por extrato, publicado na forma da lei (arts. 257 e 258 do CPC)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010510-84.2019.8.26.0068. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4º Vara Cível, do Foro de 
Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Bittencourt Couto da Costa, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) MEGACLEAN MATERIAIS DE LIMPEZA 
EIRELI - ME, CNPJ 19.580.951/0001-05, com endereço à Avenida Cachoeira, 87, Vila Pindorama, CEP 06413-000, Barueri - SP, que lhe foi proposta uma 
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Sistemas de Serviços R B Quality Comercio Ltda, alegando em síntese: A Exequente é credora da 
Executada, na quantia original de R$ 24.631,66, advinda da compra dos materiais constantes nas notas fiscais, os quais foram devidamente recebidos. 
Como não houve o pagamento das quantias estampadas nas notas fiscais, com vencimentos em entre 11/04/2018 e 17/05/2018, a Exequente providenciou 
o protesto. O valor do débito atualizado perfaz o montante de R$ 29.765,59. Requer a citação, penhora e avaliação da executada, para que, no prazo de  
3 (três) dias efetuem o pagamento da quantia atualizada de R$ 29.765,59, acrescido das custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Estando 
a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, 
fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) 
ou querendo, ofereça Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (Art. 257 
inciso IV do NCPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo exequente (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 26 de outubro de 2021.

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO  
MÉDICO E HOSPITALAR - FAMESP

LEILÃO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022 - FAMESP
PROCESSO Nº 13.015/2022 - FAMESP

Acha-se à disposição dos interessados do dia 23 de agosto a 05 de setembro de 2022, das 8:00 
às 11:30 horas e das 13:30 às 18:00 horas, na Seção de Compras da Fundação para o 
Desenvolvimento Médico e Hospitalar - FAMESP, localizada na Rua João Butignolli, s/nº, Distrito 
de Rubião Junior, Município de Botucatu, Estado de São Paulo, Fone (0xx14) 3881-4811,  
site www.famesp.org.br/Compras/FAMESP, o EDITAL DO LEILÃO ADMINISTRATIVO  
Nº 001/2022- FAMESP, PROCESSO Nº 13.015/2022-FAMESP, que tem como objetivo o Leilão 
Administrativo destinado à VENDA DE MÁQUINAS (CORTADORES DE GRAMA; 
ROÇADEIRAS E TRATOR GRAMEIRO) PERTENCENTES À FAMESP, pelo maior lance, 
superior ao valor da avaliação, em conformidade com o disposto no Anexo III - Descrição  
do Objeto. A sessão pública do Leilão Administrativo nº 006/2019-FAMESP, será realizada  
no dia 06 de setembro de 2022, com início às 9:00 horas, na Sala da Seção de Compras da 
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, no endereço supracitado.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
COMUNICADO DE REDESIGNAÇÃO - Comunicamos aos 
interessados que o PMH 4140/2022 – PE 111/2022 – Edital 

143/2022, objeto: Registro de Preços para aquisições de materiais de 
consumo, expediente e suprimentos, conforme especificações contidas 
no ANEXO I – Memorial Descritivo, teve sua data redesignada para o dia 
02/09/2022 Hortolândia, 22/08/2022. Ieda M. de Oliveira/Secretária Mun. de 
Adm. e Gestão de Pessoal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
AVISO DE REPUBLICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - O 
Município de Hortolândia informa a Republicação do PE 117/2022, 
Edital 148/2022, PMH 4316/2022, objeto “Contratação de empresa 

especializada em fornecimento de alimentação escolar nas escolas da rede 
municipal de educação, instituto federal e organizações sociais que prestam 
assistência a crianças e jovens em idade escolar, incluindo: o pré-preparo, 
preparo, distribuição, controle de sobras limpas e ingesta da refeição escolar 
nos locais de consumo (com o fornecimento de todos os gêneros e demais 
insumos); logística de gêneros alimentícios e demais insumos (abastecimento, 
armazenamento e utilização); supervisão dos serviços por mão de obra 
especializada; execução de controle de pragas; manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos, utensílios e instalações físicas utilizados; limpeza e 
conservação das áreas de preparo de refeições e armazenamento de gêneros; 
revisão do Manual de Boas Práticas; e elaboração e aplicação de atividades de 
educação alimentar e nutricional, conforme especificações contidas no ANEXO 
I – Memorial Descritivo”. INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS (iniciais/
documentos de habilitação): 24/08/2022 INÍCIO DO PREGÃO (fase competitiva): 
02/09/2022 às 09:30 h (horário de Brasília/DF) Tempo de Disputa: 10 minutos 
na plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br. Edital: www.hortolandia.sp.gov.br 
ou presencialmente no Paço Municipal, das 8 às 17hs. Hortolândia, 22/08/2022. 
IEDA M. DE OLIVEIRA / Secretária Mun. de Adm. e Gestão de Pessoal.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
COMUNICADO DE REDESIGNAÇÃO - Comunicamos que o PMH 
3672/2022, PE RP 118/2022, Edital 149/2022, para aquisição de 
mudas de exemplares arbóreos, exóticos, arbusto e palmeiras, 

tendo em vista a necessidade de alteração no memorial descritivo, 
notadamente no Anexo A, item 160, cota Ampla e Reservada, teve a data 
do pregão redesignada para o dia 02/09/2022, mantendo-se inalteradas as 
demais disposições constantes do presente Edital. Hortolândia, 22/08/2022. 
Ieda M. de Oliveira/Secretária de Adm. e Gestão de Pessoal. 

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº00780/22, Processo 
siafem 20220725021 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2022/00221, Oferta de Compra 
092301090572022OC00832  para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição 
futura e eventual de  RESPIRADOR DESCARTÁVEL PÇ  SEMIFACIAL FILTRANTE PFF-
2(S)/N95, cuja sessão pública será realizada no dia 05/09/2022 09:00:00 horas. O edital na íntegra 
estará disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.com.br - opção 
“e-negociospublicos”, Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil a 
contar desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: MARIA DA CONCEICAO FERREIRA 
DE ALMEIDA SILVA e suplentes.

Prefeitura Municipal de Ilhabela
Abertura Licitação

A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Ilhabela, torna 
público que fará realizar à Rua do Quilombo, nº 199 - Bairro Perequê, 
Ilhabela- SP, a seguinte licitação: Edital Retificado nº171/2022–Pregão 
Presencial nº034/2022-Proc.Adm. nº 9638/2022. Objeto:Contratação de 
empresa especializada para locação de veículos para transporte de es-
tudantes do ensino superior e técnico. Nova data da entrega da proposta 
dia 02/09/2022 às 10:10horas. O edital completo deverá ser retirado no 
portal oficial do município sitio www.ilhabela.sp.gov.br – serviços – Lici-
tações e quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço aci-
ma, das 10:00 às 17:00 horas ou pelo telefone (12) 3896-9200, em até 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência à data da abertura. Ilhabela, 
22 de agosto de 2022 – Patrícia Apª dos S. de Oliveira - Divisão de 
Licitações.

Custo desta Publicação R$ 307,30

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 016/2022. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
BLOCO DE LAJOTA SEXTAVADO EM CONCRETO DESTINADO AO TRECHO 
DA RUA FLORINDA MARIA DE ALMEIDA E NA VIELA NOEL DE JESUS BATISTA 
- BAIRRO RIO VERDE. RETIRADA DO EDITAL: WWW.ITAPORANGA.SP.GOV.BR. 
INFORMAÇÕES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA/SP – RUA BOM 
JESUS, 738 – SEGUNDA A SEXTA-FEIRA (08H ATÉ 11H30 E 13H ATÉ 17H) – FONE 
(15)3565-1397 – OP. 03. VISTORIA (FACULTATIVO): DE 22/08/2022 ATÉ 08/09/2022. 
EMISSÃO DE CADASTRO: ATÉ O DIA 05/09/2022. ABERTURA DOS ENVELOPES: 
DIA 08/09/2022 ÀS 09H. DOUGLAS ROBERTO BENINI - PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS
EXTRATO RESUMIDO DE EDITAL

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 031/2022  -  Processo nº. 98/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de mão de obra para a 
construção e instalação de cercas nas estradas municipais MRP 320, MRP 452, MRP354, MRP 275, 
MRP 383 e MRP 040 do município de Mariápolis/SP. Entidade promotora: PREFEITURA DE MARIÁ-
POLIS – SP. Tipo: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR LOTE. Data do edital: 22 de agosto de 2022. 
Encaminhamento das propostas: até 08 de setembro de 2022. Sessão pública e fase de lances: 
08/09/2022 às 13h30min – Prédio do Centro Cultural Herothides Belloni do município de Mariá-
polis/SP. Os interessados em participar do presente certame poderão adquirir o Edital junto à Pre-
feitura Municipal de Mariápolis, na Avenida Prefeito Bernardo Meneghetti, 800 – centro, na cidade de 
Mariápolis/SP, das 8h às 11h e das 13h às 17h, via e-mail licitacao@mariapolis.sp.gov.br ou através 
do site http://www.mariapolis.sp.gov.br/. Demais informações poderão ser obtidas por meio do telefo-
ne (18) 3586-1227, nos mesmos horários mencionados acima. Mariápolis/SP, 22 de agosto de 2022.

RICARDO MITSURO WATANABE
Prefeito Municipal

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
Município de Nova Odessa, torna público que se acha aberto 

Pregão Presencial nº.43/PP/2022 que será realizada na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal de Nova Odessa, situada a Avenida João Pessoa, 
777, Centro, Nova Odessa/SP, CEP: 13380-017, iniciando-se a sessão no 
dia 02/09/2022 às 9 horas, e tem por objeto registro de preços para futuras e 
eventuais aquisições do projeto eventos culturais (biblioteca itinerante) com 
a tenda cultural em locais públicos, praças, escolas, clubes, associações, 
entre outros lugares, a fim de democratizar o acesso à informação e o 
contato direto com a leitura, nos termos das especificações constantes 
do edital e anexos. Informações poderão ser obtidas das 8h00min às 
16h30min, no endereço acima mencionado ou através do telefone (19) 
3476.8602. O edital estará disponível para download no seguinte link 
de acesso: http://www.novaodessa.sp.gov.br/Licitacoes.aspx ou http://
smarportal.novaodessa.sp.gov.br:3001/?cod=11.

Nova Odessa, 22 de agosto de 2022.
José Jorge Teixeira

Secretário de Educação

MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Implantação de empreendimento habitacional de interesse 
social, incluindo a elaboração de estudos técnicos, projetos executivos e 
complementares, arquitetônicos e de engenharia, dos equipamentos propostos 
na matriz de responsabilidade vinculada à construção de unidades habitacionais, 
nos termos da Lei Federal nº 11.977, de 07 de Julho de 2.009, que instituiu o 
PROGRAMA CASA VERDE E AMARELA, PCVA ou outro que o suceda, bem 
como a legislação Municipal, em especial ao Art. 22 da Lei de Uso e Ocupação do 
Solo (Lei Municipal Nº 4.066/2001 e suas alterações), ao Código de Edificações 
(Lei Municipal nº. 4608/2004 e suas alterações), a Lei Nº 4789/2005 e demais 
legislações pertinentes para atendimento exclusivo da necessidade de moradia da 
população, em IMÓVEIS DE PROPRIEDADE da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
INDAIATUBA - SP, conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária 
e cronograma físico financeiro, que fazem parte integrante do processo licitatório.
Considerando pedido de impugnação e esclarecimentos, entendemos ser 
prudente e necessária sua suspensão a fim de que fiquem melhor esclarecidas 
algumas questões apontadas pelas empresas. Trata-se de edital complexo e 
algumas questões merecem melhor detalhamento para que não haja dúvidas 
que possam atrapalhar a elaboração das propostas e, consequentemente, 
inviabilizar a contratação mais vantajosa ao Município. O certame está suspenso 
para posterior publicação, com possíveis alterações do edital. Acompanhar as 
divulgações através do site da Prefeitura, Diário Oficial do Estado, Diário Oficial 
da União e Jornal Gazeta SP.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES.

COMUNICADO DE SUSPENSÃO CONCORRÊNCIA Nº 007/2022
(Tipo: Técnica e Preço) EDITAL Nº 133/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Contratação de agência de publicidade e propaganda, para prestar 
serviços de publicidade e propaganda, para a Prefeitura Municipal  de Indaiatuba, 
conforme descrito no Anexo I – Termo de Referência e demais condições 
estabelecidas neste Edital de acordo com a Lei Federal nº 12.232/2010, Lei 
Federal nº 4.680, de 18 de junho de 1965 e Lei Federal n 8.666.93 de 21 de junho 
de 1993 e alterações posteriores e demais legislações e normas correlatas. O 
edital está disponível gratuitamente, através do “site” da Prefeitura na internet 
www.indaiatuba.sp.gov.br. Os envelopes, deverão ser entregues no Departamento 
de Protocolo, localizado à Av. Engº Fábio Roberto Barnabé, 2.800 - Jardim 
Esplanada II - Indaiatuba SP, até às 09:00 horas do dia 10 de outubro de 2022, 
sendo que a abertura será na sala do Departamento de Licitações, localizada 
à Av. Engº Fábio Roberto Barnabé, 2.800 Jardim Esplanada II, Indaiatuba/ SP. 
Informações através dos telefones nºs.: (19) 3834-9085 / 3834-9087.

INDAIATUBA, 22 DE AGOSTO DE 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL 

REABERTURA DE PRAZO
(Alteração do edital item 9.1.1.6.3 e inclusão de informações no Briefing) 

CONCORRÊNCIA Nº 010/2022 - (TIPO TÉCNICA E PREÇO) EDITAL Nº 164/2022

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DAS 120ª, 121ª E 122ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) das 120ª, 121ª e 122ª Séries da 1ª 
Emissão da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e 
os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 14.3, do Termo de Securitização dos CRI da Emis-
são (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), a ser 
realizada, em primeira convocação, em 13 de setembro de 2022, às 14h00 de forma exclusivamente digi-
tal (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Autorizar a abertura de 
conta vinculada na Caixa Econômica Federal de titularidade da Emissora, a fi m que sejam recebidos os repasses pro-
venientes dos fi nanciamentos dos loteamentos cujos recebíveis encontram-se cedidos fi duciariamente à Emissora; (ii) 
Autorizar a substituição do servicer da operação OGFI OUTSOURCING E GOVERNANCA FINANCEIRA LTDA., 
inscrito no CNPJ/ME sob o nº 13.879.876/0001-00 (“Servicer atual”) por INTRUM BRASIL CONSULTORIA E PAR-
TICIPAÇÕES S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 29.063.190/0001-78, com sede à Alameda Mamoré, nº 687, conj. 
401, salas 4-130, 4-0136 e 4-137, Alphaville Industrial, na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06554-901 
(“Novo Servicer”), nos termos da Proposta Comercial constante no material de apoio a ser disponibilizado aos Titu-
lares dos CRI na página eletrônica da CVM; (iii) Autorizar a utilização dos recursos do Patrimônio Separado para cus-
teio dos distratos dos contratos de compra e venda dos loteamentos cujos recebíveis encontram-se cedidos fi ducia-
riamente à Emissora, os quais deverão ser analisados pela Emissora junto ao Servicer, a fi m de determinar se tais dis-
tratos impactarão no pagamento das PMT das Séries Sêniores e Mezanino dos CRI, assim como a consolidação das 
referidas unidades  do loteamento em nome da Emissora para posterior comercialização; Ficará consignado que, caso 
aprovado o item (iii) da Ordem do Dia acima, o custeio dos distratos pelo Patrimônio Separado só ocorrerá caso tais 
distratos não incorram em impactos no pagamento das PMT das Séries Sêniores e Mezanino dos CRI; e (iv) autoriza-
ção à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à for-
malização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. 
Informações Gerais: a AGCRI será realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezem-
bro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibiliza-
rá oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridi-
co@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário corporate@vortx.com.br e agentefi duciario@vortx.com.br, com 
no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da AGCRI, os seguintes documentos: 
(a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documen-
tos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes es-
pecífi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, 
sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à 
Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto, por meio do 
material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto 
deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu procurador, com cópia digital dos do-
cumentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibili-
zará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresen-
tados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 23 de agosto de 2022. 

TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

JC LOG - LOGISTICA INTEGRADA EIRELI
NIRE nº 35.60194279-4 - CNPJ nº 08.832.188/0001-46

EDITAL DE TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 45/2022  Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP torna público que a 
fiel depositária dos gêneros e mercadorias recebidos pela matriz da empresa “JC LOG – LOGÍSTICA INTEGRADA EIRELI”, NIRE 
35601942794, CNPJ 08.832.188/0001-46, localizada na Avenida Barueri Mirim, nº 730, Galpão 01, Jardim Berval, Barueri/SP, 
CEP: 06422-140, a Sra. Maria Valderez Ribeiro Rocha, portadora da cédula de identidade RG nº 15.477.832-1 – SSP/SP, inscrita 
no CPF/MF sob nº 050.559.828-02, assinou em 05/08/2022 o Termo de Responsabilidade nº 45/2022, com fulcro nos arts. 1º, § 
2º, do Decreto Federal nº 1.102/1903 e parágrafo único, do art. 3º, da IN nº 72/2019, do Departamento de Registro Empresarial 
e Integração, devendo ser publicado e arquivado na JUCESP o presente edital, nos termos do art. 8º da supracitada Instrução 
Normativa. Ademar Bueno da Silva Junior. Vice – Presidente, respondendo pelo expediente da JUCESP. 

FUNDAÇÃO DE APOIO INSTITUCIONAL AO 
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO – FAI

AVISO DE LICITAÇÃO
Seleção Pública nº 005/2022 - Contratação, por meio do regime de empreitada global, de empresa 
especializada, para a prestação de serviços de engenharia, contemplando o fornecimento de material, 
equipamento e mão de obra para a pavimentação da Estrada Municipal VS-040, denominada Rodovia 
Plácido Rocha, no trecho entre a Rodovia SP-341 até a entrada principal da Estação Experimental da 
UFSCar, com área de 7.561,45 m² (sete mil, quinhentos e sessenta e um metros quadrados e quarenta 
e cinco centésimos de metros quadrados), localizada no município de Bento de Abreu / SP, em 
conformidade com as informações técnicas contidas no Edital e seus respectivos Anexos. Valor 
estimado: R$ 800.202,26 (oitocentos mil, duzentos e dois reais e vinte e seis centavos). Prazo de 
execução: 90 (noventa) dias - Data de entrega dos envelopes de Habilitação e Proposta: 23 de 
setembro de 2022 às 09h00min. Data de abertura do certame: 23 de setembro de 2022 às 09h30min, 
através de transmissão ao vivo. O Edital e seus Anexos podem ser consultados através do site  
http://www.portalcompras.fai.ufscar.br - São Carlos, 22 de agosto de 2022 – Jéssica Aparecida Bertogo 
de Paula - Compradora da Comissão de Seleção Pública - FAI∙UFSCar.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002356-13.2010.8.26.0197. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da  
1ª Vara, do Foro de Francisco Morato, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Marques de Jesus, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) Victor Ribeiro Postal, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível, 424.106.408-69, Rua Tilapia (viela), 
49 - Jardim Sao Carlos - Francisco Morato -SP, por parte de Companhia Imobiliaria Polis. Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Francisco Morato, aos 29 de julho de 2022.

EDITAL
DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA DE LEILÃO E NOTIFICAÇÃO

JONEY MARCELO LOPES FERREIRA, Leiloeiro Público Oficial, matriculado na Junta Comercial do Paraná - 
JUCEPAR sob o nº 19/302-L, com endereço na Rua Guarani, 1556, Toledo/PR - CEP 85.900-190, telefone (45) 
99989-5111, e-mail: comercial@jmleiloes.com.br, FAZ SABER QUE, devidamente autorizado pela COMITENTE 
SICREDI VALE DO PIQUIRI, VENDERÁ, nos termos do Art. 38 do Decreto Federal nº 21.981/32, e conforme 
legislação complementar, em DUAS PRAÇAS, sendo a 1ª Praça no dia 01 de setembro de 2022 às 11h, e a 2ª 
Praça no dia 06 de setembro de 2022 às 11h, exclusivamente na modalidade on-line, pelo site www.jmleiloes.
com.br , bem como pelo Superbid Marketplace, pelo princípio da ampla publicidade, o bem adiante descrito, 
a partir do lance mínimo indicado, em 1ª Praça: R$ 779.000,00 e em 2ª Praça: R$ 530.409,76, para pagamento 
de dívida com garantia de alienação fiduciária pelo contrato nº B93730890-8, do executado - SERV MAT 
SERVICOS E MATERIAIS EIRELI, CNPJ/MF nº 09.209.864/0001-92, endereço eletrônico paulo.toledo@servmat.
com.br, representado pelo Sócio/Avalista/Garantidor Fiduciante PAULO ROBERTO FERNANDES TOLEDO, CPF/
MF nº 643.791.838-15. LOTE 01 - Matrícula 34.129 - Um lote de terreno sob nº 4, da quadra 7, da planta do 
loteamento denominado “Balneário Delfim Verde”, com área total de 375m², devidamente regularizado pela 
Prefeitura Municipal da Cidade de Caraguatatuba/SP. A(s) venda(s) será(ão) feita(s) mediante pagamento à 
vista. As despesas relativas à Comissão de Leiloeiro (5%), Registro, FUNREJUS, IPTU, ITBI, Condomínio (se for o 
caso) e demais Impostos e Taxas correrão por conta do arrematante. O devedor possui preferência de compra 
até a realização do segundo leilão ou até a arrematação em primeiro leilão, sendo que, exercendo esse direito 
deverá pagar todas as despesas bem como a comissão do leiloeiro no montante de 5% do valor da recompra. 
O Pagamento dos valores da arrematação bem como da Comissão do Leiloeiro deverão ser realizados por meio 
de depósito ou transferência em Conta Corrente informados pelo Leiloeiro em até 48 horas após a realização 
do Leilão. O Arrependimento da Arrematação obrigará o Arrematante desistente ao pagamento da Comissão 
do Leiloeiro (5%) mais multa de 20%, sobre o valor da avaliação do imóvel, e ficará sujeito a sanções legais, cíveis 
e criminais. O imóvel encontra-se OCUPADO e o arrematante adquire o imóvel, em condição “ad corpus”, 
no estado de conservação em que se encontra, inclusive no tocante a eventuais ações, ocupantes, locatários e/
ou posseiros, indisponibilidades, bem como, regularização das benfeitorias junto aos órgãos competentes. 
A desocupação do imóvel é de responsabilidade do arrematante, nos termos do artigo 30 da Lei 9.514/97. 
O Imóvel possui averbações na Matrícula de indisponibilidades por ações trabalhistas em face do executado 
PAULO ROBERTO FERNANDES TOLEDO, CPF nº 643.791.838-15. O imóvel acima teve sua redação resumida, 
autorizada pela Lei Federal no 7433/85 e na forma do Código de Normas da Corregedoria de Justiça do Estado 
do Paraná. O Leiloeiro, acha-se habilitado a fornecer aos interessados informações pormenorizadas sobre o 
imóvel, objeto deste Edital de Primeiro e Segundo Público Leilão e de Notificação. Caso haja arrematante a Ata 
de Arrematação, será firmada em até 15 dias da data do leilão. ATENÇÃO: Para participar dos leilões/praças, os 
interessados deverão cadastrar-se com antecedência no mínimo de 2h antes, pelo site do leiloeiro, bem como 
aceitar as condições de venda para que participem da hasta. Informações através do Fone: (45) 999895111 e/
ou e-mail: comercial@jmleiloes.com.br. Publicações em jornal nas datas de 20, 21 e 22 de agosto de 2022, 
respectivamente. Pelo presente, fica(m) intimado(s) e notificado(s) acerca das datas dos Leilões Primeira e 
Segunda Praça caso não tenham sido por outro meio: SERV MAT SERVICOS E MATERIAS EIRELI, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.209.864/0001-92, com sede sito à Av. Dom Pedro II, 620, Bairro 
Jardim, Santo André/SP, endereço eletrônico paulo.toledo@servmat.com.br; Sócio/Avalista/Garantidor 
Fiduciante PAULO ROBERTO FERNANDES TOLEDO, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de 
bens, administrador, portador do documento de identidade/RG sob nº 6.851.647-2 SESP/PR, devidamente 
inscrito no CPF/MF sob nº 643.791.838-15, residente e domiciliado à Rua Independencia, 155, bairro Jardim 
Bela Vista, Santo André/SP, CEP 90.413-10; e a cônjuge do avalista MARIA SALETE BIAZON TOLEDO, brasileira, 
casada pelo regime de comunhão parcial de bens, do lar, portadora do documento de identidade/RG sob nº 
10.535.585-9 SESP/SP, portadora do CPF/MF sob nº 069.033.258-08, residente e domiciliada à Rua 
Independencia, 155, bairro Jardim Bela Vista, Santo André/SP, CEP 90.413-10. As demais condições obedecerão 
ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 
22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. 

Edital de Leilão Público Judicial - Online, nos termos da Legislação em Vigor - 1ª VARA CÍVEL DO FORO 
DA COMARCA DE AMERICANA. Processo nº 1103072-45.2021.8.26.0100 – FALÊNCIA DE INSPI-
RATTO COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE TECIDOS LTDA. 1ª Chamada: 26/08/22 
às 14h00 oportunidade em que o(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) pelo valor da avaliação atualizada, 
não havendo licitantes, 2ª Chamada: 09/09/22 às 14h00, sendo admitidos lanços a partir de 50% do 
valor da avaliação atualizada pelos índices adotados pelo TJ/SP, não havendo licitantes, 3ª Chamada: 
23/09/22 às 14h00, admitindo-se lances pelo critério da melhor oferta, nos termos do Art. 142, § 3º-A, III 
da Lei 11.101/2005 alterada pela Lei nº 14.112/202, conforme decisão de fls. 1596. 1ª data Avaliação: 
R$ 99.065,55 e 2ª data Lance Inicial: R$ 49.532,78, 3ª data Lance Inicial: Melhor Oferta. Lote único 
de bens móveis: MOBILIÁRIOS DIVERSOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, Localização dos 
bens: Rua Joaquim, Bôer, nº 535, Jd. Helena, Americana/SP. Venda no estado em que se encontram, 
sem garantias. Pagamento a vista ou a prazo vide edital. Comissão devida a leiloeira: 5% do valor da 
arrematação. Visitação: Agendamento junto a Leiloeira Oficial. Sem ônus para o arrematante.

Edital na Íntegra e lances on-line no site: www.lanceja.com.br - (11) 4426-5064. 
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.
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